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PROJETO DE LEI Nº 002/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

Institui o Plano Municipal de Aplicação das Receitas 
Orçamentárias do FUNDEF, denominada Precatório do 
FUNDEF, bem como institui a Comissão de 
Acompanhamento do Plano Municipal de Aplicação e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

amparado pelas disposições contidas no Art. 58, incisos II e III, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS BÁSICOS E FINALIDADES 

 

Art. 1. Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, o Plano Municipal de Aplicação das Receitas 

Orçamentárias do FUNDEF, oriundos do Processo Judicial nº 1065659-50.2023.4.01.3400,  e outros que 

venham a ser creditado em decorrência de Ação Judicial transitada em julgado em desfavor da União, 

reclamando às diferenças de valores relativos as complementações devidas para composição das receitas 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério – 

FUNDEF, de forma que os gastos da totalidade das receitas disponibilizadas ao Município devam 

considerar todas as disposições da presente Lei, e a não observação das definições, critérios e outras 

diretrizes emanadas desta norma poderão configurar desvio de finalidade.  

 

Art. 2. O Plano Municipal de Aplicação, estabelecerá regras, requisitos, formas e modos de aplicação da 

totalidade das receitas orçamentárias, denominadas de Precatório FUNDEF, creditadas e que venham a 

ser creditadas na conta da Fazenda Pública Municipal, nos termos das Leis  9.424/1996 e 11.494/2006, e  

artigo 60 do ADCT, da CF/88,  que disciplinam que 40% (quarenta por cento) dos valores deve ser utilizado 

na melhoria da educação da rede pública municipal pelo gestor do Município e  60% (sessenta por cento) 

deve ser destinado exclusivamente para remuneração dos profissionais do Magistério. 

Parágrafo único. Ressalva-se que os percentuais estipulados no caput deste artigo, poderão ser ajustados 

conforme os percentuais homologados em decisão com transito em julgado dos órgãos superiores 

competentes, nos termos da Lei Orçamentaria Anual (LOA).  

 

Art. 3. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a inclusão deste Plano de Aplicação na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, no Plano Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, do ano 

vigente de disponibilização dos valores ao Município de Nova Santa Rita-PI, até o limite dos referidos 

valores adequando aos elementos de despesas aos referidos gastos efetuados, sendo considerada vigente 

como Lei Orçamentária Geral. 

 

Art. 4. O Plano de Aplicação, regido pela presente Lei, tem por finalidade estabelecer condições, por meio 

de financiamento orçamentário, para a elevação da qualidade da educação pública municipal, mediante 

o atendimento das despesas referentes a indenização dos profissionais da educação ativos e inativos por 

perdas salariais ou diferenças a menor na aplicação do limite mínimo de 60% do FUNDEF. 
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Parágrafo único. Os professores (as) que serão contemplados por essas perdas salariais serão aqueles que 

trabalharam no período do ano de 1998 até o mês de setembro do ano de 2005, que constavam na folha 

de pagamento do FUNDEF independentemente do seu tipo de vínculo com o Município. 

 

Art. 5. Para efeitos do disposto no artigo 4º e seguintes desta Lei, entende-se por valores totais dos 

créditos, aqueles, sem os devidos descontos eventuais. 

Parágrafo único. Os descontos eventuais previstos no caput deste artigo, ficarão a cargo dos beneficiários 

dos valores. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 6. Dos valores referentes ao percentual de 60% (sessenta por cento) a que fazem jus os profissionais 

do magistério, depositados nas contas da fazenda pública municipal, além de outros valores originários 

de precatório do FUNDEF, obedecerão os seguintes critérios cumulativos: 

I – ter o profissional exercido atividades plenas do magistério na Rede Pública Municipal de Nova Santa 

Rita-PI, integrando o seu quadro efetivo no ano de 1998 até o mês de setembro do ano de 2005. 

II – ter exercido o cargo por pelo menos 01 (um) ano de trabalho consecutivo, com jornada de trabalho 

em 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais; 

III – os critérios de recebimento dos valores indenizatórios dos professores deverão levar em consideração 

o tempo de serviço do período contemplado e a devida comprovação do recebimento da remuneração 

na folha de pagamento do FUNDEF/FUNDEB. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, em consonância com a Secretaria Municipal de Educação, 

regulamentará, por meio de ato próprio, o procedimento administrativo destinado à identificação, 

habilitação e validação dos beneficiários, bem como à definição dos documentos necessários e demais 

critérios operacionais para o pagamento dos valores previstos neste artigo. 

 

Art. 7. Os valores que constituem a política de valorização e reconhecimento dos profissionais da 

educação, de que trata esta lei, será distribuído entre os professores nos limites e valores determinados 

pela Comissão de Acompanhamento de que trata o Capítulo V desta Lei. 

§1º Os valores pagos do precatório do FUNDEF, dada à sua natureza indenizatória, não constituem prática 

de enriquecimento ilícito tendo em vista o estrito respeito aos critérios da isonomia, legalidade e 

probidade administrativa, bem como o determinado na decisão constitutiva do direito nos autos dos 

processos judiciais citados no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A Comissão de Acompanhamento do recurso do FUNDEF com seu respectivo Plano de Aplicação 

deverá adotar os critérios isonômicos a seguir:  

a) Deverá ser adotado o critério geral de pagamento do art. 6º desta Lei; 

b) Deverá receber um valor maior o professor (a) com 40 (quarenta) horas em relação aos professores 

de 20 (vinte) horas, com percentual a ser definido no Plano de Ação; 

c) Deverá ser adotado o critério da proporcionalidade do tempo de serviço do período contemplado 

nesta lei.  

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS E CRONOGRAMAS DE APLICAÇÕES 
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Art. 8. Os valores correspondentes do montante dos 60% (sessenta por cento) dos recursos de que trata 

esta lei, serão pagos aos professores de acordo com as normas e formas contidas neste Plano de 

Aplicação, após conclusão de processo administrativo, previsto no art. 6º desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTA  

 

Art. 9. Os valores recebidos pelo Poder Executivo do Município de Nova Santa Rita-PI, deverão seguir com 

a destinação pública definida nesta lei, devendo sempre que necessário se submeter ao pleno da Câmara 

de Vereadores, à Comissão do Plano de Aplicação, quando necessário. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE APLICAÇÃO  

 

Art. 10. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento de Implantação do Plano Municipal de Aplicação 

das Receitas Orçamentárias do FUNDEF. 

 

Art. 11. A Comissão de Acompanhamento de que trata o artigo anterior, será composta por:  

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração Geral;  

III – 01 (um) representante da Câmara de Vereadores;  

IV – 01 (um) representantes do Sindicato de Servidores Públicos Municipais; 

V – 01 (um) representante do Conselho Municipal da Educação. 

§1º A designação dos membros da Comissão será formalizada por ato do Poder Executivo Municipal. 

§2º As atribuições, competências, forma de funcionamento e demais disposições relativas à Comissão de 

Acompanhamento serão regulamentadas por ato próprio do Poder Executivo Municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12. Os itens de aplicações constantes nos respectivos anexos desta Lei, podem ser modificados, 

alterados, majorados, a qualquer tempo, sempre que houver necessidades, devidamente comprovadas, 

por meios de laudos, relatórios e justificativas plausíveis.  

 

Art. 13. As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta dos valores provenientes do Precatório 

FUNDEF. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita-PI, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Heli Marques de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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